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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício nº 514/2008

Garça, 16 de junho de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 060/2008

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 060/2008, através do qual estamos propondo modificações no Anexo IX, da Lei nº 3414/2000 e suas alterações e a revogação do parágrafo único, do art. 7º, da Lei nº 2.785/92, com redação da Lei nº 3.556/02.

As modificações que estão sendo propostas no Anexo IX, da Lei nº 3414/2000 e suas alterações, visam tão-somente à criação de 01(um) cargo de Assessor Jurídico e a extinção de 01 (um) cargo de Oficial de Gabinete, na estrutura administrativa do Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município de Garça – IAPEN, de forma a atender as atuais necessidades daquela Autarquia.

Em função da criação de um cargo de Assessor Jurídico, faz-se necessária a revogação do parágrafo único, do art. 7º, da Lei nº 2.785/92, com redação da Lei nº 3.556/02.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54, da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito  Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  CM 74/2008
ALTERA LEI Nº 3.414/2000 E REVOGA PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 7º, DA LEI 2.785/92, COM REDAÇÃO DA LEI Nº 3.556/2002.-
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º O Anexo IX, da Lei Municipal nº 3.414/2000 e suas alterações, passa a vigorar com as seguintes modificações:

	
	“ANEXO IX
	

	
	
	

	CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO – IAPEN

	
	
	

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	01
	ASSESSOR JURÍDICO
	 C 6

	01
	CHEFE DE DIVISÃO  
	 C 5

	03
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	C 6

	01
	DIRETOR SUPERINTENDENTE
	 C 8”.


                    


Art. 2º Fica revogado o parágrafo único, do artigo 7º, da Lei nº 2.785/92, com redação da Lei nº 3.556/02.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão suportadas pelas dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 16 de junho de 2008.
JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL
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